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Moção
 

 
 

MOÇÃO DE APOIO
 

A presente Moção, amparada no Capitulo III, Titulo V, do Regime Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo, tem por objetivo MANIFESTAR APOIO À LUTA DAS MULHERES DA PRAIA
GRANDE-SP, aos Movimentos Sociais, Movimentos de Mulheres e partidos políticos do município da
Praia Grande, pela realização da Audiência Pública que será realizada no dia 18 de Maio de 2023, na
Câmara Municipal, com foco na discussão da violência doméstica e feminicídio.
 
A  Audiência  foi  solicitada  e  organizada  pela  vereadora  Michele  Correia  Quintas  dos  Santos,  do
Republicanos, Procuradora da Promotoria Especial da Mulher. O motivo principal para a realização da
mesma é o trágico feminicídio de Jéssica Almeida Ramos Wehinger, ocorrido na cidade no dia 29 de Abril
de 2023.
 
O  feminicídio  ocorreu  no  momento  em  que  Jéssica  deixava  a  casa  do  atual  namorado  Ela  foi
surpreendida pelo ex, que antes de cometer o crime entrou em luta corporal com o namorado de Jéssica.
Os vizinhos ainda separaram os dois. A vítima ainda tentou conversar, mas o agressor disparou contra
ela e contra ele mesmo no bairro Ocian, em via pública. A vítima possuía medida protetiva contra o ex-
companheiro desde fevereiro e estava se divorciando. Sendo o agressor um Policial Militar, o movimento
de mulheres questiona publicamente o motivo pelo qual a justiça não afastou o Policial ou retirou sua
arma de trabalho.
 
Este caso além de extremamente triste e violento, tem gerado grandes polemicas e ao ser debatido em
Audiência Pública, demonstra que a cidade está disposta a trabalhar, de forma conjunta, para evitar que
outras mulheres sejam acometidas pelas mesmas violências, e pode iniciar a construção da rede de
enfrentamento à violência contra as mulheres.
 
Tendo as audiências públicas as funções de informar, discutir, esclarecer dúvidas e ouvir opiniões sobre
as preocupações da comunidade, este é um importante momento para o início da tomada de informações
para a construção futura de projetos, empreendimentos ou iniciativas a serem tomadas. Importante
destacar que o conceito de rede de enfrentamento à violência contra as mulheres diz respeito à atuação
articulada entre as instituições/serviços  governamentais, não-governamentais e a comunidade, visando
ao desenvolvimento de estratégias efetivas de prevenção e de políticas que garantam o empoderamento
e construção da autonomia das mulheres, os seus direitos humanos, a responsabilização dos agressores
e a assistência qualificada às mulheres em situação de violência.
 
Gostaríamos de finalizar enfatizando o papel fundamental e estratégico dessa audiência pública para a
construção de um território seguro para as mulheres e por conseguinte, e por tais razões, proponho esta
Moção:  "A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  APOIA  A  LUTA  DAS
MULHERES DA PRAIA GRANDE - SP CONTRA O FEMINICÍDIO”.
 
Requer-se que cópias da presente moção sejam encaminhadas à Câmara Municipal da Praia Grande.
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